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EXTRATO DE PUBUCAÇÃO 
PREl'lllTIJRA MUNICrPAL D SÃO GONÇALO DO GURGUEIA-PI 
lº TllRMO ADITIVO AO CONTRATO DB PRESTAÇÃO OI! SllRVlÇOS ?<" 0 17117-

e 
MOTIVO: NECESSIDADB DB CONTINUIDAD!l DOS SERVIÇOS, SUPREMACIA DO INrnRESS 
PÜBUCO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DI! SÃO GONÇALO DO GURGUE.IA -PI 
CONTRATADA: CONTREINA-CONSULTORIA E TREINAME .to EM SOFl'WARE LTDA 
CNPJ: 12.378.20 1&10001 -39 
DATADA ASSINATURA: 21/12/20 18 
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PORTARIA N" 119, DE 27 DE" DEZEMBRO DE" 2018. 

Estabelece diretlizes para elaboração do 
Ca1endêriio Escolar " dlscipflna a unidade 
de lempo da aula no émbHo das Unidades 
da Rede Publica Municipal dB Ens1no de 
SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES, na 
forma que especifica. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EêDUCAÇÃO OE SANTO ANTÔNIO DOS 
MILAGRES, no uso de sua.s atnbuições legais a, 

CONSIDERANDO a recuidado de cada slst.ema de ensino de adequar o 
calendário eseolar às peculiaridades locais, eontonne inteligência do art. 23, § 'i!", da 

Lei de Diremze" e Baoes da Educação naci<mal -LOS n• 9394/96; 

CONSIDERANOO o cumprimento do inciso 1, do ar1. 24 , da Lei de Diretrues e 
!:Iases da Educação nacional - LDS n• 9394/96: ·carga horária mínima anual será de 
ortocenla.s horas, dislríbuidas por um mlnimo de du:.entos dias de efetivo trabalho 
,escalar. excluido o tempo, te$8tvado aos ex.ames finais., queindo houver"~ 

CON:SIDERANDO o art, 2~ , da Lei de Dlretrlz:es a Sases da Educação nacional 
- LOB n• 9394196, que dispOe que a edueação bésica poderá organiUlr-se em séries 
anuais, periodos semestrais. ciclos. allemãncia regular de periodos de estudos. 
grupos n/lo-.!18rlados, com bas.- na Idada, na <X>mp@l~nda'" em outros critérios. ou por 
·forma diversa de organizaç.ao . sempre que o in!ete$$0 do p,oce$$0 de aprMdiz'.agem 
çl6$im o recomend,ar;; 

CONSIDERANDO o§ 2". do al1 . 8°. da Lei de Diretrize:, e Ba""s du Educação 
nacional - LDB n• 9394196: "Os sistemas de ensino lerão liberdade de organizaçãO 
nos termos desta Lelr: 

CONSIDERANDO O· Parecer n• 018. de 02 de ou1ubro de 201 2. do Conselho 
Na~lonal da Educação, o qual .. n1end&u qu.. ·os slst"mas •~ a llb.ordadede organi:t:ar 
seu, tempo e o tempo de eompoSiçi!o da jomada de trabalhO de cada prot'&$$0r. dêMlo 
que nilo ultrapasse o teto de 40 horas oemanai• . como delennina o§ 1• do arl. 2" da 
Lei nº 11 .738f20oa· e ainda que •uma jornada de 40 horas semanais , 
lndBpendentiemente da unld1ç11de de lempo que as oomp6Mn para os estudantes (60 
mlnU1os, 50 minutos e 45 minu1os) , 2S,SS destas serão destinadas à lnteraçao com 
educandos e as demais 13,33 para atividades extraclaS$8$"; 

CONSIOERANOO, a especificidade de lo1açêo doo. dOC"ntes para a EêdUcaçllo 
Infantil. En.sino Fundemenlel e Educaçilo de .Jo11ens e Adultos - EJA, 

RESOLVE 

Art, 1° Oeterminar que seja cumprida, na educaçilo básica da rede pública 
municipal de ensino, a carga hooária mínima de 800 (oitocentos) horas distribuídas. 
por no mínimo, 200 (duzen1os) dias letivos de efetivo trabalho esoolar. 

A rt. 2" Es1ab81ecer que o i mhe máximo da carga horâria docente da Rede 
Pública Municipal de Ensino !)ara o desen\loMmento das atividades de interação com 
os educandos será, de 213 (dois terços) da )omada de trabalho. 

Art. 3° Fixar a unldade d" '""'flO da aula nas Unidades de Ensino da Rede 
Pública, Municipal de Ensino de em 60 (sessenta) minutos. 

Art, 4º Estabelecer que a Unidade de Ensmo, ao organizar o seu quadro de 
lotação, deverá observar o seguime: 

1 - Nas turmas de pollvalêncla, nas quais lna~iS'le divisão da dlsdp~nas. os 
professores tenham o mà.ximo de 13 horas e 20 mlnu1os de imeraçáo eom os 
educandos, quanto su1:1 jom-..d" de lral>.ilho fQr d,;, 20 t,Qras, e 26 horas ,;, 40 mínu1os, 
quan.to sue, jomada de trabalhO for de 40 horas; 

1 - Nas lu rmas em que o ensino for di\lidido por dlsciplina , os professores 
tenham o máximo de 13 aulas de BD minulo5 da interação eom os educandos, quanto 
sua jornada de trabalho for de 20 horas, e 26 aulas, quanto sua jornada de trabalho for 
de 40 horas 

Art. 5° Estabelecer que a Unidade de Ensino apresenle plano de ação 
correspondente às alividedes e)'.1racl.is,;es do dQCeme para eompletar sua Jom"da de 
trabalho de acordo com o concurso público 

Art. s• Esta Portaria entra em v;igor na data de sua publicação. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação, em 27 de Dezembro de 2018 . 
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